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PREFEITURA MUNICIPAL DE CALDEIRÃO GRANDE DO PIAUf 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
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E-mail:  caldeiraograndepi@hotmail.com  - Telefone: (89) 3455 1190 
CALDEIRÃO GRANDE DO PIAUf — PI 

PORTARIA N° OLI 3  /GP,  DE 18 DE FEVEREIRO DE 2021. 

0 PREFEITO DO MUNICIPIO DE CALDEIRÃO GRNDE DO PIAUI% 
ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições legais que lhe confere o Art.37 da 
Constituição Federal, e  Art.  94 da Lei Orgânica do Município. 

RESOLVE:  

NOMEAR, para integrar o CONSELHO MUNICIPAL DE ASSITÊNCIA 
SOCIAL de Caldeirão Grande do  Piaui  — PI, os seguintes membros, titulares e suplentes: 

1- WALKIRIA IRACEMA DE SOUSA ALENCAR — TITULAR 
FABIANA DE SOUSA MIRANDA — SUPLENTE 
Representantes da Secretaria Municipal de Educação 

2- JOSÉ IVAN DE CARVALHO — TITULAR 
JOANA DARCK ARAÚJO — SUPLENTE 
Representantes da Igreja Assembleia de Deus 

3- FRANCISCA PEREIRA DE SOUZA — TITULAR 
ELIANA PAIVA DE ARAUJO ALENCAR — SUPLENTE 
Representantes da Igreja Católica 

4- MARIA DE SOUSA ALENCAR — TITULAR 
FÁBIO EUGENIO DE SOUSA— SUPLENTE 
Representantes da Associação dos Criadores de Caprinos e Ovinos de Caboclos 

5- MAISA DOMITILIA FIALHO ALENCAR — TITULAR 
ELIENE ANTONIA DA SILVA — SUPLENTE 
Representantes da Secretaria Municipal de Assistência Social 

6- VIVIANE DA COSTA GONÇALVES — TITULAR 
EDUARDO DE SOUSA COSTA — SUPLENTE 
Rupresentantcs da Secretaria Municipal de  Sande  
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Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando -se as 
disposições em contrário. 

PUBLIQUE- SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CALDEIRÃO GRANDE 
DO  PIMA,  ESTADO DO  PIMA,  EM 18 DE FEVEREIRO DE 2021. 

too glas Filipe de Sousa Gonçalves 
C Go  

Prefeito Municipal 
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